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PROJETO DE LEI Nº 028/2015
“ALTERA PARCIALMENTE O ANEXO I DA LEI 482/2013 DA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JOSE CARLOS SILVA PINTO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do Anexo I da Lei 482 de 07 de março de 2.013, no item “Diretor de Planejamento”, passando a constar o pré-requisito para o cargo como sendo “conclusão em curso superior”, ficando excluídas as expressões “conhecimento da área” e “formação superior em contabilidade/ finanças e ou economia com registro no conselho de classe.”. 



  Artigo 2º - Ficam mantidas todas as demais disposições da Lei 482/2013. 
Artigo 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária vigente, suplementada se necessário.
Artigo 4º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da promulgação da norma anterior e ficando revogadas as disposições em contrário. 
Pariquera-Açu, 20 de Outubro de 2.015.
JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 028/2015 
JUSTIFICATIVA

                         A medida aqui proposta se justifica no fato de que em uma análise atual da legislação municipal constatou-se que a condição especifica da Lei 482/2013 trazia claro equivoco na sua redação do Anexo I, porquanto o conteúdo de então não reflete a real necessidade que o cargo de “Diretor de Planejamento” exige de vez que a formação superior é suficiente, prescindindo da especificidade “contabilidade, finanças ou economia”. E isso é fato absoluto na medida em que o planejamento não pode e não deve estar atento e vinculado só a essas áreas mesmo porque ele, Planejamento, é de maior abrangência e  conteúdo. A mantença da situação é equivoco que pode e deve ser sanado ressaltando-se, aqui, que esse equívoco está essencialmente na elaboração final do texto por certo que naquela oportunidade ocorreram desmembramentos de normas vigentes e que implicaram na colocação equivocada de formação profissional idêntica ao do Diretor de Finanças, haja vista que anteriormente tratava-se do mesmo departamento. 
JOSÉ CARLOS SILVA PINTO

Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 031 DE 20 DE OUTUBRO DE 2015.

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores.

                                Encaminhamos a Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei nº 028/2015 que ALTERA PARCIALMENTE O ANEXO I DA LEI 482/2013 DA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                                O projeto de se justifica no fato de que em uma análise atual da legislação municipal constatou-se que a condição especifica da Lei 482/2013 trazia claro equivoco na sua redação do Anexo I, porquanto o conteúdo de então não reflete a real necessidade que o cargo de “Diretor de Planejamento” exige de vez que a formação superior é suficiente, prescindindo da especificidade “contabilidade, finanças ou economia”. E isso é fato absoluto na medida em que o planejamento não pode e não deve estar atento e vinculado só a essas áreas mesmo porque ele, Planejamento, é de maior abrangência e  conteúdo. A mantença da situação é equivoco que pode e deve ser sanado ressaltando-se, aqui, que esse equívoco está essencialmente na elaboração final do texto por certo que naquela oportunidade ocorreram desmembramentos de normas vigentes e que implicaram na colocação equivocada de formação profissional idêntica ao do Diretor de Finanças, haja vista que anteriormente tratava-se do mesmo departamento

                                Isto posto, aguardamos análise do presente projeto de lei por Vossas Excelências. 

Prefeitura de Pariquera-Açu, 20 de Outubro de 2015.

José Carlos Silva Pinto

Prefeito Municipal

Á Sua Excelência o Senhor 

WAGNER BENTO DA COSTA

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 

Pariquera-Açu – SP
“Deus Seja Louvado”


